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viço, a habilitar-se nos últimos seis meses da vigência
do contrato aos incentivos aos quais têm direito depois
de findo o período de serviço.

Artigo 50.o

Organismos responsáveis

1 — Sem prejuízo do disposto no presente diploma,
a atribuição de competências aos diferentes órgãos de
sistema de incentivos será feita por despacho do Ministro
da Defesa Nacional, ouvidos o Conselho de Chefes de
Estado-Maior e a DGPRM.

2 — A atribuição de competências referida no
número anterior será feita de acordo com os seguintes
princípios:

a) Aos ramos cabe o planeamento e a aplicação
do sistema de incentivos;

b) Ao Conselho de Chefes de Estado-Maior cabe
a coordenação do planeamento e da execução
do sistema;

c) À DGPRM cabem os contactos com organismos
públicos e a execução do sistema, em particular
findo o período de prestação de serviço.

3 — Cada ramo fará relatórios quadrimestrais e um
relatório anual sobre a aplicação do presente decreto-lei,
os quais serão entregues à DGPRM e ao Estado-Maior-
-General das Forças Armadas até ao final do mês
seguinte ao período a que se referem.

4 — A DGPRM e os chefes de estado-maior farão
relatórios quadrimestrais e um relatório anual sobre a
aplicação do presente decreto-lei, sintetizando as suas
actividades e as dos ramos, os quais serão presentes
ao Ministro da Defesa Nacional até ao final do mês
seguinte ao período a que se referem.

5 — Os relatórios anuais referidos no número ante-
rior podem incluir projectos de adaptação do sistema
de incentivos vigente para melhor concretização dos
objectivos legais.

Artigo 51.o

Competência do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

Em tempo de paz, o Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, na sua qualidade de comandante
operacional das Forças Armadas, dá parecer anual ao
Ministro da Defesa Nacional sobre a adequação do sis-
tema de incentivos à operacionalidade do sistema de
forças, designadamente para os efeitos da alínea e) do
n.o 5 do artigo 6.o da Lei n.o 111/91, de 29 de Agosto
(Lei Orgânica de Bases da Organização das Forças
Armadas).

Artigo 52.o

Comunicações entre os organismos militares e os RC e RV

1 — Para os efeitos do presente diploma, as comu-
nicações entre o beneficiário e as Forças Armadas pro-
cessar-se-ão, em princípio:

a) Durante o período de serviço, através do supe-
rior hierárquico;

b) Findo o período de serviço, através da DGPRM.

2 — Se as comunicações previstas na alínea b) do
número anterior tiverem por objecto um ramo deter-
minado, o Ministro da Defesa Nacional, por despacho,
tem a faculdade de as atribuir a esse ramo.

3 — As comunicações que não tenham lugar através
da cadeia de comando serão efectuadas por telefone,
correio normal, electrónico ou fax da residência, entre
a unidade militar e o endereço indicados pelo bene-
ficiário. Só serão presenciais quando indispensável.

Artigo 53.o

Cumprimento dos incentivos

1 — Compete aos ramos das Forças Armadas onde
os candidatos a beneficiários dos incentivos previstos
no presente Regulamento hajam prestado serviço militar
a emissão de toda a documentação destinada a sustentar
direitos decorrentes do presente diploma, bem como
a comprovar o preenchimento das respectivas condições
de candidatura, designadamente:

a) A relativa à avaliação de mérito, nos termos
e para os efeitos previstos no n.o 6 do artigo 30.o
do presente Regulamento;

b) A referente ao tempo de serviço militar efec-
tivamente prestado, discriminada por anos,
meses e dias.

2 — Para efeitos dos incentivos previstos no presente
Regulamento, cuja aplicação seja da competência de
outros serviços ou organismos da Administração
Pública, deve o MDN promover com as tutelas respec-
tivas a celebração dos protocolos que forem tidos por
necessários, tendo em vista a troca de informação essen-
cial à boa aplicação da lei.

3 — A DGPRM, recorrendo, designadamente, às
novas tecnologias da informação, procede à divulgação
das listas das acções de formação a que se refere o
artigo 19.o do presente Regulamento relativamente aos
cidadãos que tenham cessado a respectiva prestação de
serviço militar, bem como dos concursos a que se refe-
rem os artigos 31.o a 34.o e 36.o, incluindo o escalo-
namento que eventualmente venha a ocorrer no âmbito
da aplicação do artigo 32.o

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 119/2004

de 21 de Maio

O Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21 de Maio, alterou
o Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço
Militar nos Regimes de Contrato e de Voluntariado,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de
Dezembro.

Estas alterações têm reflexo directo e imediato no
Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 298/94, de 24 de Novembro, 297/98, de 28 de Setem-
bro, 188/99, de 2 de Junho, 504/99, de 20 de Novembro,
e 15/2002, de 29 de Janeiro.
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Com efeito, decorre do artigo 34.o do citado Regu-
lamento de Incentivos que os militares que prestem ou
tenham prestado serviço em regime de contrato, desde
que cumpridos dois anos de serviço efectivo militar,
beneficiam de exclusividade na admissão aos concursos
para ingresso nos quadros de praças da Guarda Nacional
Republicana, nos termos previstos no respectivo Esta-
tuto.

A fixação desta modalidade no acesso à categoria
de praças da Guarda Nacional Republicana assenta, fun-
damentalmente, em duas ordens de razões. Por um lado,
na desejável economia de meios do Estado que natu-
ralmente resultará do recurso a uma tal fonte de recru-
tamento. Por outro, no aproveitamento das particulares
capacidades dos candidatos militares ou ex-militares em
regime de contrato, decorrentes, sobretudo, das espe-
cificidades das suas formação e qualificação profis-
sionais.

Deste modo, e sem prejuízo da revisão global do
Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, importa, desde
já, adequar as disposições constantes do Estatuto dos
Militares da Guarda Nacional Republicana ao Regu-
lamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar
nos Regimes de Contrato e de Voluntariado.

Altera-se, ainda, o mesmo Estatuto no sentido de
ajustar a aplicação do disposto no Regulamento da
Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das
Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 316/2002, de 27 de Dezembro, à Guarda Nacional
Republicana, no que se refere à competência para a
concessão das medalhas comemorativas das campanhas
e de comissões de serviço especiais.

Por outro lado, introduzem-se algumas alterações no
âmbito da formação de sargentos, adequando a estrutura
de formação ao quadro de responsabilidades cometidas
àquela força de segurança. Neste sentido, agrega-se a
formação para promoção de sargentos num único curso,
a realizar, na Escola Prática da Guarda, aquando da
promoção a sargento-ajudante.

Estabelece-se, ainda, um regime transitório aplicável
aos sargentos-ajudantes que tenham realizado o estágio
de promoção até ao 20.o estágio, inclusive, mantendo-se
aquele estágio de promoção como requisito para estes
militares ascenderem ao posto de sargento-chefe.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho

O artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de
Julho, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 504/99,
de 20 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os primeiros-sargentos só podem ser nomeados

para o curso de promoção a sargento-ajudante, previsto
no artigo 249.o do Estatuto e consequentemente pro-
movidos a este posto, se possuírem habilitações literárias
iguais ou equivalentes ao 9.o ano de escolaridade.»

Artigo 2.o

Alteração ao Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana

Os artigos 5.o, 141.o, 234.o, 235.o, 249.o, 250.o, 251.o,
252.o, 272.o, 273.o, 275.o e 276.o do Estatuto dos Militares
da Guarda Nacional Republicana, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 265/93, de 31 de Julho, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 298/94, de 24 de
Novembro, 297/98, de 28 de Setembro, 188/99, de 2
de Junho, e 15/2002, de 29 de Janeiro, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A competência prevista no n.o 2 do artigo 49.o

do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas
Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 316/2002, de 27 de Dezembro, é con-
ferida ao comandante-geral da Guarda Nacional Repu-
blicana sempre que o agraciado no desempenho da res-
pectiva missão se encontre sob comando operacional
da GNR.

Artigo 141.o

[. . .]

1 — O estágio visa a preparação do militar para o
exercício de funções específicas para que seja nomeado
e tem carácter probatório.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 234.o

[. . .]

As condições especiais de promoção ao posto de sar-
gento-ajudante são as seguintes:

a) Frequência, com aproveitamento, do respectivo
curso de promoção;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 235.o

[. . .]

As condições especiais de promoção ao posto de sar-
gento-chefe são as seguintes:

a) [Anterior alínea b).]
b) [Anterior alínea c).]

Artigo 249.o

Nomeação para o curso de promoção a sargento-ajudante

1 — São nomeados para o curso de promoção a sar-
gento-ajudante os primeiros-sargentos da Guarda, por
antiguidade, de acordo com o previsto no artigo 145.o
e com as vagas fixadas para cada quadro, excluindo aque-
les a quem, competindo-lhes a nomeação por antigui-
dade, tenha sido adiada a sua frequência, e os que decla-
rarem desistir.

2 — É ainda condição de nomeação para o curso de
promoção a sargento-ajudante possuir aptidão física e
psíquica adequada, determinada nos termos do
artigo 169.o
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Artigo 250.o

Falta de aproveitamento no curso de promoção a sargento-ajudante

1 — O primeiro-sargento que não tiver aproveita-
mento no curso de promoção a sargento-ajudante ape-
nas poderá repeti-lo uma vez.

2 — O disposto no número anterior não se aplica
quando a falta de aproveitamento for motivada por
razões de doença ou acidente que, no parecer da Junta
Superior de Saúde, o impossibilite de continuar a tomar
parte em trabalhos do curso, ou por razões de força
maior atendíveis.

Artigo 251.o

Exclusão do curso de promoção a sargento-ajudante

São excluídos definitivamente do curso de promoção
a sargento-ajudante:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Os primeiros-sargentos que não obtenham apro-

veitamento, nos termos do n.o 1 do artigo
anterior.

Artigo 252.o

Realização do curso de promoção a sargento-ajudante

1 — O curso de promoção a sargento-ajudante é
ministrado pela Escola Prática da Guarda.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 272.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Não tenham menos de 20 nem tenham com-

pletado 28 anos de idade em 31 de Dezembro
do ano de ingresso, não sendo aplicável o meca-
nismo de abate à idade cronológica previsto no
artigo 47.o do Regulamento de Incentivos à
Prestação de Serviço Militar nos Regimes de
Contrato e Voluntariado;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Tenham cumprido, no mínimo, dois anos de ser-

viço efectivo militar, e desde que:

i) Prestem ou tenham prestado serviço mili-
tar em regime de contrato nas categorias
de praças ou de sargentos; e

ii) [Anterior subalínea ii) da alínea j).]

j) Sendo militares em regime de contrato e sem
prejuízo do tempo mínimo referido na alínea
i), sejam autorizados a concorrer e a ser admi-
tidos na Guarda pelo respectivo chefe do
Estado-Maior;

l) [Anterior alínea m).]

Artigo 273.o

[. . .]

Sem prejuízo das condições gerais, as condições espe-
ciais de admissão são estipuladas por despacho do
comandante-geral na data de abertura do concurso.

Artigo 275.o

[. . .]

A verificação das condições de admissão é feita atra-
vés de:

a) Um concurso documental, onde seja entregue
uma certidão, emitida pelo respectivo ramo,
comprovativa do tempo de serviço prestado;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 276.o

[. . .]

1 — São admitidos provisoriamente na Guarda, para
a frequência do curso de formação de praças, os can-
didatos que, satisfazendo as condições gerais e especiais
de admissão e obtendo aproveitamento nas provas de
admissão previstas no artigo anterior, fiquem dentro das
vagas anualmente fixadas.

2 — Quando por força da aplicação da alínea i) do
artigo 272.o não seja possível preencher as vagas postas
a concurso pode, a título excepcional, e mediante des-
pacho conjunto do Primeiro-Ministro e do Ministro da
Administração Interna, ser autorizada a realização de
um concurso, destinado às vagas que não foi possível
preencher, não sendo aplicável ao mesmo a condição
geral, como definida naquela alínea.»

Artigo 3.o

Equivalência

Os estágios ministrados pela Escola Prática da Guarda
a primeiro-sargentos, nos anos de 2002 e 2003, con-
sideram-se equivalentes ao curso de promoção a sar-
gento-chefe, nos termos do presente diploma e para
todos os efeitos previstos no Estatuto.

Artigo 4.o

Regime transitório

1 — O disposto nos artigos 249.o a 252.o do Estatuto,
na redacção conferida pelo presente diploma, não se
aplica aos sargentos-ajudantes que tenham realizado o
estágio de promoção até ao 20.o estágio, inclusive.

2 — Os artigos 253.o a 256.o mantêm-se transitoria-
mente em vigor até à realização do curso de promoção
a sargento-chefe neles previsto por parte dos sargen-
tos-ajudantes a que se refere o número anterior ou até
ao afastamento definitivo da possibilidade da sua
frequência.

3 — O curso de promoção a sargento-chefe para os
militares abrangidos pelo n.o 1 do presente artigo é
ministrado pela Escola Prática da Guarda.
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Artigo 5.o

Revogação

É revogado o artigo 274.o do Estatuto dos Militares
da Guarda Nacional Republicana, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 297/98, de 28 de Setembro.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Abril de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Paulo
Sacadura Cabral Portas — António Jorge de Figueiredo
Lopes.

Promulgado em 10 de Maio de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Maio de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 120/2004

de 21 de Maio

A Escola Portuguesa de Moçambique — Centro de
Ensino e Língua Portuguesa — EPMCELP foi criada,
na titularidade do Estado Português, à luz do acordo
de cooperação celebrado entre a República Portuguesa
e a República de Moçambique pelo Decreto-Lei
n.o 241/99, de 25 de Junho, complementado pelo
Decreto-Lei n.o 177/2002, de 31 de Julho, tendo sido
dotada de personalidade jurídica e de autonomia cul-
tural, pedagógica, administrativa, financeira e patrimó-
nio próprio.

As escolas públicas portuguesas no estrangeiro cons-
tituem um dos eixos estruturantes da rede de ensino
público português, enquanto modalidade especial de
educação escolar, e preenchem um dos desígnios estra-
tégicos da promoção da língua e da cultura portuguesas
no mundo, sendo de destacar esse papel no conjunto
dos países de língua oficial portuguesa. É neste contexto
que a Escola Portuguesa de Moçambique assegura a
escolarização de filhos de portugueses, de acordo com
as orientações e planos curriculares em vigor no sistema
educativo português, bem como a responsabilidade da
formação de professores no quadro da cooperação com
o Estado de Moçambique. Ao papel educativo e for-
mativo associa-se o objectivo de se constituir como cen-
tro de recursos pedagógicos e culturais, de forma a
apoiar as iniciativas locais de promoção da língua e cul-
tura portuguesas.

Constituem objectivos da Escola, conforme resulta
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 241/99, de 25 de Junho:
a promoção e difusão da língua e da cultura portuguesas;

a aplicação das orientações curriculares para a educação
pré-escolar e dos planos curriculares e programas dos
ensinos básico e secundário em vigor no sistema educativo
português; a contribuição para a promoção sócio-edu-
cativa de recursos humanos; proporcionar uma forma-
ção de base cultural portuguesa; permitir a escolarização
de filhos de portugueses; contribuir para a acreditação
dos planos curriculares e programas portugueses lec-
cionados em escolas privadas de direito moçambicano;
constituir-se como centro de formação de professores
e centro de recursos.

O presente diploma visa adaptar o regime da Escola
Portuguesa de Moçambique à lei quadro dos institutos
públicos, Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 241/99, de 25 de Junho

São alterados os artigos 3.o, 5.o, 6.o, 7.o, 8.o, 9.o, 15.o
e 16.o do Decreto-Lei n.o 241/99, de 25 de Junho, que
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) [Anterior alínea g).]

Artigo 5.o

[. . .]

Os princípios e as normas que estabelecem a orga-
nização interna da Escola são definidos nos seus esta-
tutos, aprovados por portaria conjunta dos Ministérios
das Finanças, dos Negócios Estrangeiros e da Educação.

Artigo 6.o

Conselho de patronos

O conselho de patronos é constituído por cinco ele-
mentos designados da seguinte forma:

a) Um pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros;
b) Dois pelo Ministro da Educação;
c) Um representante da Comunidade Portuguesa

em Moçambique, indicado pelo Ministro dos
Negócios Estrangeiros;

d) Um representante da Associação de Pais dos
Alunos da Escola ou de quem os represente.

Artigo 7.o

Competências

O conselho de patronos é um órgão consultivo da
Escola, competindo-lhe apoiar e participar na definição


